
MOÇÃO CONGRATULATÓRIA Nº 073/2022

Exmo. Sr.

Vereador Eduardo Print Júnior

Presidente da Câmara Municipal

Sr. Presidente,

O Vereador que o presente subscreve, nos termos regimentais, requer de Vossa Excelência,

depois de ouvido o soberano Plenário, que seja concedida Moção Congratulatória, a ser entregue no

Plenário no dia 25/08/2022, à Oficina do Serginho, pelo destaque, com excelência e relevância, na

prestação de serviços de tornearia mecânica no município de Divinópolis.

Divinópolis, 07 de julho de 2022.

VEREADOR ROGER VIEGAS 
REPUBLICANOS

Rua São Paulo, 277 – Praça Jovelino Rabelo – Centro – CEP 35.500-006 – Fone (37) 2102-8200 – Fax: 2102-8290
Portal: www.divinopolis.mg.leg.br                                e-mail: geral@divinopolis.mg.leg.br



JUSTIFICATIVA

A Oficina do Serginho é uma empresa consolidada no ramo de tornearia mecânica, com 30

anos de excelência. 

Foi fundada por Sérgio Ferreira Andrade, que é casado e pai de 3 filhos.

Sérgio é técnico hidráulico, pneumático e soldador desde os 21 anos de idade. Já trabalhou

em empresas como: Plasdil, Cofercoq, dentre outras. Hoje ele tem como braço direito do negócio,

seu filho Diego Henrique Faria Andrade, e juntos, estão construindo essa linda história profissional.

A Oficina do Serginho, situada no Bairro Niterói, em Divinópolis, ganhou renome e respeito

pelo  excelente  serviço  prestado  ao  longo  desses  anos  à  clientes  de  várias  cidades,  como:

Divinópolis,  Lavras,  Itaúna,  Nova Serrana,  Bom Despacho,  Santo Antônio do Monte e  até  em

outros estados como São Paulo.

Pelo destaque, com excelência e relevância, na prestação de serviços de tornearia mecânica

e  sua  contribuição  para  o  desenvolvimento  da  cidade,  é  que  concedemos  esta  Moção

Congratulatória.

Divinópolis, 07 de julho de 2022.
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REPUBLICANOS
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